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LEI N9 853, DE 09 DE NOVEMBRO DE 1. 983 . 

DispÕe sobre a altaração da Lei n9 848, ' 
de 19 de setembro de 1.983. 

BRUNO Joio PATELLI, Prefeito Municipal de 

Callllpo Liapo Paulista, Estado de são Paulo, usando de saas ' 
atribuições legais, e de acordo com o aprovado pela Câmara M!! 
nicipal em sessão ordi n!ria, realizada em 31 de outubro de ' 

1.983, PROMUU;A a seguinte Lei: 

Artigo 19 - o artiqo l9, da Lei n9 848, • 
de 19 de setembro de 1. 983 , pasaa a vigorar com a sequinte r'!. 
dação: 

•Artigo 29 - Para os fina previstos no ' 
artigo 19, a Companhia de Construções Escolares do Batado de' 

São Paulo - CONESP, deveri repaaaar ã Prefeitura de Cupo Li!! 
po Paulista, o valor estillado de até Cr$. 57.000.000,00 (cin
quenta e sete milhões de cruzeir08), o qual ficarã contabili
zado nos te1"1ll08 da leqialação vigente•. 

Artigo 29 - Esta JAi entrará •• viqor na' 
data de sua publicação, rev09adaa u disposições •• contrário. 

Publicada no Departamento de .lllainiatra-' 
ção desta Prefeitura Municipal, - nove dias do Ma 4e n~ 

bro do ano de 1111 novecentos e oitenta e três. 
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